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Vistos.

Trata-se de requerimento subscrito por Hudson Franklin Felipetto Malta,

responsável interino do Cartório do 1º Ofício da comarca de Rondonópolis, pelo qual informa a

realizaçãodo "'IX EncontroRegional de Notários e Registradoresdo Estado de Mato Grosso", nos

dias 24 e 25/5/2024, na cidade de Chapada dos Guimarães.

O evento terá a taxa de inscriçãosob o importe de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta

reais),que solicita seja arcado pela serventia.

Instado a se manifestar,o DFE apresentou o parecern. 134/2024, pelo deferimento

do pleito, com a ressalvade lançamentoda despesa na categoria"itemnão categorizado".

É o relatório.DECIDO.

O Código de Normas Gerais da Corregedoria-Geral da Justiça do Foro

Extrajudicial– CNGCE em seu artigo 157, § 3°, estabeleceque as despesas que onerema renda da

serventiavaga, elencadas nos incisosII e III do artigo 13 do Provimento n. 45/2015-CNJ, somente

poderão ser realizadas, após prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça ou depois da

aprovaçãodo correlatoprojeto no âmbito da Corregedoria-Geral.

O pleito trata de evento ao aprimoramento das atividades desenvolvidas pelos

cartóriosextrajudiciaisdeste Estado, com extrema importânciaà melhorprestaçãode serviçose sua

eficiência.

Há de se ressalvar,porém,que todas as despesas aferidas pelos notários interinos das

serventias devem ser precedidas de cautela e sem qualquer afronta aos princípios constitucionais

administrativos.

Deste modo, em face da abrangência do evento aos cartórios do Estado de Mato

Grosso, indispensávelse faz utilizardeste expediente para extensão às demais demandas idênticas

que possamaportar nesta e. CGJ, junto ao Departamento do Foro Extrajudicial.

Por esta razão para o melhoracompanhamentoda equipe de auditoria desta E. CGJ,
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quanto aos lançamentosdas despesasaos participantes:

1) DEFIRO o custeio do valorda inscriçãoao curso, por parte das serventias,sendo

a taxa no valorde R$ 350,00 (trezentose cinquenta reais), nos seguintesmoldes:

a) a participação no evento será facultativa, aos notários interinos das serventias

deficitárias e aquelas em que a remuneração do Interino não alcance o teto remuneratório

constitucional;caso optem pela participação,as despesas serão deduzidas da sua remuneração,sem

direito ao reembolso;

b) às serventias com recolhimento de extrateto não superior ao importe de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), será permitida a participaçãode apenas 1 servidor (o próprio

interinoou um preposto);

c) às serventiascom recolhimentode extrateto superior ao importe de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais), será permitida a participação de até 2 (duas) pessoas, podendo ser o

interinoe um preposto, ou dois prepostos indicados;

d) o lançamentono balançomensal,de rubrica"itensnão categorizados",as despesas

de custeio.

(2) AUTORIZO o lançamento no balanço mensal, de rubrica "diárias - itens não

categorizados", as despesas de custeio de deslocamento, hospedagem e alimentação, ora fixadas

nos seguintesmoldes:

a) às serventias com recolhimento de extrateto não superior ao importe de R$

25.000,00 (vinte e cincomil reais),será concedido o valor da diária correspondente ao importe de

R$ 314,00 (trezentose quatorze reais);

b) às serventias com recolhimento de extrateto superior ao importe de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais),será concedido o valor mínimoda diária, anteriormente citado,

ou respeitadoo limitede R$ 500,00 (quinhentos reais).

(3) Ficamalgumasressalvas,quanto aos pleitosdas Serventiasparticipantes:

a) caso a serventia se interesse em número maior de inscritos, o notário interino

responsáveldeverá encaminharpedido individualizado à análisedesta E. CGJ;

b) não poderá ser lançado no balançoas despesas de inscrição,diária, alimentaçãoe

transportesdos interinosque acumulema titularidade de outra serventia;

c) o lançamento das despesas no balanço da serventia deverá ocorrer junto àquela
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em que tivermais tempo designado, quando o notário acumularmaisde uma interinidade;

c) não fará direito às diárias o notário interino dos distritos do própriomunicípioe

locaisdentro da mesma regiãometropolitana,aglomeraçãourbana ou microrregiãoconstituídas por

municípios limítrofes, com exceção da necessidade de pernoite no local do evento (cidade de

Chapada dos Guimarães/MT);

d) as despesas com transporte serão submetidas à análise da auditoria, com critérios

rígidos, com observânciaao trajeto principal(hotel/localdo congresso),alémda compatibilidade de

horário.

Ciência a requerente e aos demais notários interinos das serventias do Estado de

Mato Grosso.

Ciência ao Juiz Corregedor Permanente da comarca de Rondonópolis e às demais

comarcasdo Estado de Mato Grosso.

Ao DFE para providênciase acompanhamentodeste decisum.

Por medida de celeridade e economia processual, a cópia do(a) presente

despacho/decisãoservirácomo ofício, nos termosda Ordem de Serviçon. 01/2016-CGJ.

Cumpra-se.

Cuiabá, 06 de maiode 2024.

DesembargadorJUVENAL PEREIRA DA SILVA
Corregedor-Geralda Justiça
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